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1. Os actos preparatorios, tal como o pare
cer emitido por um comité consultivo de 
nomeações que apenas dispõe de simples 
competencia consultiva, não podem, 
mesmo que se tratem dos únicos actos de 
que o recorrente, segundo ele, teve co
nhecimento, ser objecto de recurso. E 
apenas através de um recurso dirigido 
contra a decisão tomada no termo do 
processo que o recorrente pode sujeitar à 
apreciação do Tribunal a irregularidade 
dos actos anteriores que lhe estão estrei
tamente ligados. 

2. As modalidades de notificação das deci
sões não são, em princípio, susceptíveis 
de afectar a sua legalidade. 

3. Quando um funcionário interpõe um re
curso tendente à anulação de um acto de 
uma instituição e à concessão de uma in
demnização por motivo de um prejuízo 
causado por factos diferentes do acto im
pugnado, os pedidos não estão estreita

mente ligados entre si, de modo que a 
inadmissibilidade do pedido de anulação 
não acarreta a inadmissibilidade do pe
dido de indemnização. 

4. Um atraso de cerca de dezassete meses 
no estabelecimento de um relatório de 
notação é contrário ao princípio da boa 
administração. Uma tal demora, não jus
tificada pela existência de circunstâncias 
especiais, constitui uma infracção come
tida pelo serviço, geradora de um pre
juízo moral por motivo do estado de in
certeza e de inquietude no qual se en
contra o funcionário pelo facto de o seu 
processo individual estar irregular e in
completo. 

Para que o funcionário se encontrasse 
privado de qualquer direito à reparação 
do prejuízo moral alegado, seria necessá
rio que ele próprio tivesse concorrido de 
forma significativa para a demora de que 
se queixa. 

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA (Quinta Secção) 

24 de Janeiro de 1991 * 

No processo T-27/90, 

Edward Latham, funcionário da Comissão das Comunidades Europeias, residente 
em Wezembeek-Oppem (Bélgica), representado por Georges Vandersanden, advo
gado no foro de Bruxelas, com domicílio escolhido no Luxemburgo no escritório 
do advogado Alex Schmitt, 62, avenue Guillaume, 

recorrente, 

* Língua do processo: francês. 
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